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GOVERNO PARA O POVO 

LEI NQ 997 

De 07 de Junho de 1.994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Améri

ca Brasiliense s celebrar Cpnv8nio com o 

Estado de São Paulo, através da Seoreta

ria de Reoursos Hidricos, Saneamento e 

Obras, com a interveni8ncia da Companhia/ , 
de Saneamento Básico do Estado de São Pau 

lo-SABESP, objetivando a execução pelo M~ 

nicípio de obres e serviços destinadoa à 

melhoria dos seus sistemas de água 9 9sgo, 

to, conforme consta do Artigo 19 , concede 

issnção de ISS à SABESP e dá outras provi 

dências. 

o PREFEITO 00 MUNICíPIO DE APl~RIOO 8RASILIENSE,Eêtedd'1de' 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a CAmara Municipal, em se~ 

são!IOrdinjánia de 06 de junho do corrente ano, sanciona e promulga 

a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo deste Município auto

rizado a celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, através / 

ds secretaria de recursos Hidricos, Saneamento e ~bras, com a ln

terveniância da Companhia da Saneamento Basico do Estado de São 

Pau10-SABESP, convênio para implantação de rede de água -2.987 m. 
-;. 

de ~,50 mm. a 200 mm., no loteamento Luiz Ometto, neste Municlpi~ 

Parágrafo lQ - O Convênio a ser celebrado obedecerá aos 

termos da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta 

lei. 

ParágrafO 2Q - A Secretaria de recursos Hidricos, Sanea

mento 9 Obrss participaré com a importância ds CR$ 17.000.000,00/ 

(dezessete milhões de cruzeiros reaie), cabendo ao Município par

ticipar com CR$ l7.000.000,OO(dezeBsete milhões de cruzeiros re-/ 

ais), mais as variações no custo das obras ou serviços que supa-/ 

rem o orçamento inicialmente previsto. 

Artigo 2Q - A prefeitura Municipal,executaré diretamente 

ou através da terceiros as obras e/ou serviços, sempre com a as

sistência técnica da SA8ESP. nas condições estipuladas no Convê-/ 
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nio lavrado. 

Arti~o 39 - Pela exeoução da aeseistênoia técnica 8 

assessoramento a SABESP receberé 3,5%(trêe e meio por cento) do 

velar total,do Convênio, ieto é CR$ 1.190.000,00{hum milhão, cen 

to e noventa mil cruzeiros reais), que a Prefei tura pagará I! na 

mesma proporção em que se derem es liberações, 

Artigo 4Q Fica isenta do pagamento de Imposto Sobre Se~ 

viços de Q'Jalquer Natureza-ISS a Companhia de Saneemento Báaico 

do Estado dellSão Paulo-SABESP, dwrante o período em que permane

CBr em vigor o Convênio e o Contrato Suplementar a serem celebta 

dos. 

Artigo sg - Esta ~ei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Artigo 6Q - Revog~m-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 07 dias do / 

mês de Junho de 1.994(hum mil novecentos e noventa e quatro). 

Prefeito Munioipal 

Publicada no Dapartamento competente da Prefeitura Municipal. 

Registrada às fIe. 24 e 25 do livro ompetente nº l4(catorze) 


